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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2015/2016  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:   PR002709/2015  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   09/07/2015  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR042597/2015  
NÚMERO DO PROCESSO:   46212.010436/2015-15  
DATA DO PROTOCOLO:   09/07/2015  
 
 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   46212.007086/2015-00  
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   08/05/2015  

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  
FED DOS TRABS NAS INDS DA COUST E DO MOB NO EST DO PR, CNPJ n. 76.703.347/0001-62, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). GERALDO RAMTHUN; 
  
SIND TRAB EMP MONT MANUT PREST SERV AREAS IND ESTADO PR, CNPJ n. 81.398.794/0001-95, neste ato representado(a) por 
seu Presidente, Sr(a). GILMAR CARLOS LISBOA; 
  
SIND DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOB DE ARAPONGAS, CNPJ n. 77.540.839/0001-47, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). CARLOS ROBERTO DA CUNHA; 
  
SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE CASCAVEL, CNPJ n. 78.674.090/0001-93, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). ROBERTO LEAL AMERICANO; 
  
SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST E DO MOB DE CIANORTE, CNPJ n. 77.941.284/0001-45, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). SEBASTIAO LIMA DA SILVA; 
  
SIND.TRAB.IND.CONSTR.CIV.IND.C, CNPJ n. 77.813.764/0001-20, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO 
BARROS FRANCA; 
  
SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E DO MOB DE FCO BELTRAO, CNPJ n. 75.560.821/0001-81, neste ato representado(a) por 
seu Presidente, Sr(a). OSMAR KRIGER; 
  
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA IND COST MOB GUARAPUAVA, CNPJ n. 75.643.619/0001-13, neste ato representado(a) por 
seu Presidente, Sr(a). SIRLEI CESAR DE OLIVEIRA; 
  
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE IRATI, CNPJ n. 03.749.691/0001-
19, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RONALDO WINKLAM; 
  
SIN TRAB NA IND DA CONST E DO MOB JATAIZINHO E IBIPORA, CNPJ n. 80.921.513/0001-74, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). RICARDO VIEIRA; 
  
SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTRUCAO E MOBIL DE LONDRINA, CNPJ n. 78.635.885/0001-92, neste ato representado(a) por 
seu Presidente, Sr(a). DENILSON PESTANA DA COSTA; 
  
SIND. DOS TRAB. NA IND. DA CONST. E DO MOB. DE MAL. CDO. RONDON E REGIAO, CNPJ n. 77.804.961/0001-83, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LOTARIO CLAAS; 
  
SIND TRAB NAS INDUSTRIA DA CONSTRUCAO E DO MOBIL MGA, CNPJ n. 79.147.005/0001-00, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). JORGE MORAES; 
  
SIND DOS TRAB DA IND DA CONST CIVIL E DO MOBIL DE MEDIA, CNPJ n. 77.817.336/0001-76, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). CLIMAR RIBAS DOS SANTOS; 
  
SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONT DO MOB DE PARANAGUA, CNPJ n. 78.179.009/0001-07, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). JOSE AVIDO PACHECO; 
  
SIND DOS TRAB NA IND DA CONST E DO MOB DE PARANAVAI, CNPJ n. 77.188.571/0001-26, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). REINALDIM BARBOZA PEREIRA; 
  
SIND DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOB DE PATO BRANCO, CNPJ n. 80.872.153/0001-68, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). LEANDRO DE FREITAS; 
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SIND DOS TRABALHADORES NA IND CONST DE PONTA GROSSA, CNPJ n. 77.025.575/0001-93, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). ADEMIR DIAS; 
  
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONST.CIVIL E DO MOBILIARIO DE TEL.BORBA, CNPJ n. 
03.653.187/0001-10, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CELSO DOMINGUES LOPES; 
  
SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST MOB DE TOO E REGIAO, CNPJ n. 78.684.560/0001-08, neste ato representado(a) por seu 
Tesoureiro, Sr(a). ADEMIR FOGACA; 
  
SIND DOS TRAB NAS INDUST DA CONST E DO MOB DE UMUARAMA, CNPJ n. 76.724.780/0001-84, neste ato representado(a) por 
seu Presidente, Sr(a). MARCOS ANTONIO BERALDO; 
  
SIN TRAB INDS CONS MOBILIARIO DE UNIAO DA VITORIA, CNPJ n. 81.646.564/0001-06, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). JOSE ORLANDO DOS SANTOS; 
  
E  
 
SIND DAS EMP DE ENGENHARIA DE MONT E MANUNTENCAO IND PR, CNPJ n. 72.415.078/0001-88, neste ato representado(a) por 
seu Presidente, Sr(a). JAIR JOSE DE SOUZA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas 
cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de junho de 2015 a 31 de 
maio de 2016 e a data-base da categoria em 01º de junho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPRESAS E TRABALHADORES na 
atividade de Engenharia de Montagem, Manutenção Industrial e Serviços Relativos á Instalação e Manutenção do Gasoduto, com 
abrangência territorial em PR.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 

Ficam estabelecidos os seguintes pisos salariais para as categorias profissionais adiante relacionadas, a partir de 1o de junho de 2015: 

  

PISO JUNHO DE 2015 CBO POR 
HORA % DE REAJUSTE 

Ajudante 7170-20 5,77 9,0737% 
Almoxarife 4141-05 7,84 9,0403% 
Apontador 4142-10 6,62 9,0610% 
Assistente Administrativo 4110-10 7,16 8,9802% 
Auxiliar Adm. de Obras 4110-05 6,12 9,0909% 
Auxiliar de Enfermagem 7231-35 6,12 9,0909% 
Auxiliar de Escritório 4110-05 6,12 9,0909% 
Auxiliar de Planejamento 3146-10 6,18 8,9947% 
Auxiliar de Suprimentos 3146-10 6,12 9,0909% 
Auxiliar de Topografia 3123-20 6,18 8,9947% 
Caldeireiro 7244-10 9,39 9,0592% 
Eletricista Montador  7156-05 8,61 8,9873% 
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Eletricista Man. e Força e Cont. 9511-05 10,95 9,0637% 
Encanador 7241-10 9,39 9,0592% 
Encarregado 7205-15 16,48 8,9947% 
Encarregado Adm. de Obras 4101-05 11,86 9,0074% 
Encarregado de Andaime 4101-05 16,48 8,9947% 
Encarregado de Isolamento 4101-05 16,48 8,9947% 
Encarregado de Mecânica 4101-05 16,48 8,9947% 
Encarregado de Montagem 4101-05 16,48 8,9947% 
Encarregado de Pintura 4101-05 16,48 8,9947% 
Encarregado de Solda 4101-05 16,48 8,9947% 
Encarregado de Tubulação 4101-05 16,48 8,9947% 
Funilieiro 7244-35 9,39 9,0592% 
Instrumentista / Calibrador 3134-10 11,11 9,0285% 
Isolador 7151-20 7,80 9,0909% 
Jatista 7233-15 8,61 8,9873% 
Lixador 7213-25 7,54 8,9595% 
Lubrificador 9191-05 7,81 9,0782% 
Maçariqueiro 7112-30 8,61 8,9873% 
Mecânico Ajustador 7250-10 12,70 9,0129% 
Mecânico de Refrigeração 7257-05 11,29 9,0821% 
Mecânico Manutenção 9113-05 10,95 9,0637% 
Mecânico Montador 7252-05 8,61 8,9873% 
Meio Oficial 7242-20 5,93 9,0074% 
Mestre 7202-15 14,35 9,0426% 
Mestre de Caldeiraria 7202-15 14,35 9,0426% 
Mestre de Elétrica 7202-15 14,35 9,0426% 
Mestre Instrumentação 7202-15 14,35 9,0426% 
Mestre Montagem 7202-15 14,35 9,0426% 
Mestre Solda 7202-15 14,35 9,0426% 
Mestre Tubulação 7202-15 14,35 9,04265 
Montador 7244-10 7,81 9,0782% 
Montador de Andaime 7252-05 8,35 9,0078% 
Observador de Segurança 5173-30 6,30 8,9965% 
Op. Guind. acima de 100 ton 7821-15 16,05 9,0353% 
Op. Guind. de 26 ton a 50 ton. 7821-15 12,71 9,0051% 
Op. Guind. de 50 ton a 100 ton 7821-15 14,58 9,0501% 
Op. Guindaste 18 ton. 7821-15 9,51 9,0596% 
Op. Guindaste 25 ton. 7821-15 11,60 9,0226% 
Operador de Empilhadeira 7822-20 8,35 9,0078% 
Operador de Guindalto 7821-15 8,26 8,9710% 
Pintor 7233-15 7,45 9,0776% 
Refratarista 7157-20 8,61 8,9873% 
Rigger 7821-45 8,72 9,0000% 
Serralheiro 7244-40 10,90 9,0000% 
Soldador 6G/RX/Carvoeiro 7243-15 11,11 9,0285% 
Soldador Chaparia (2f/3f) 7243-25 9,39 9,0592% 
Soldador Mig 7243-15 11,72 9,0233% 
Soldador Tig 7243-15 13,74 9,0476% 
Sup. de Tratamento de Minério 7101-05 22,17 8,9971% 
Técnico de Material 3911-35 9,77 9,0402% 
Técnico de Refrigeração 7257-05 15,45 9,0332% 
Torneiro Mec. Manutenção 7212-15 12,70 9,0129% 
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Parágrafo Primeiro: As empresas que prestam serviço dentro das áreas da PETROBRÁS, USINA DO XISTO/SIX/SÃO MATEUS DO 
SUL, PARANAGUÁ e PONTAL, obedecerão para o trabalhador que lá estiverem prestando serviços, os pisos abaixo descritos: 

             FUNÇÃO CBO POR   HORA %   DE 
REAJUSTE 

Caldeireiro qualificado   Abraman 7244-10 12,85 8,9907% 
Operador de Tratamento de Minério 7121-10 12,90 9,0448% 
Mecânico de Manutenção qualificado Abraman 9113-05 13,11 9,0682% 

Parágrafo Segundo: Caso haja mudança na política salarial em vigor, as partes poderão promover conjuntamente, adequação às normas 
que venham a ser estabelecidas na nova legislação ou conjuntura política ou conjuntura econômica. 

Parágrafo Terceiro: Face a assinatura do presente Instrumento ter ocorrido após o pagamento dos pisos de junho de 2015, acordam as 
partes que eventuais diferenças entre o valor pago e o valor ora acordado, deverão ser pagas ao trabalhador, através de folha 
complementar, junto com o pagamento do mês de julho de 2015, ou seja, até o 5° dia útil de agosto de 2015. 

Parágrafo Quarto: Os trabalhadores que foram desligados a partir de 1º de junho de 2015, também terão direito às diferenças acima, que 
serão pagas através de rescisão complementar, até o dia 31/07/2015. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL - LIVRE NEGOCIAÇÃO  
 
 

A partir de 1o de junho de 2015, aos empregados da categoria, será concedido o seguinte reajuste salarial: 

a) Sobre o salário do mês de junho de 2014, já reajustado de acordo com a CCT anterior registrada no MTE dia 08/05/2015, será aplicado 
o percentual mínimo de 9% (nove por cento) a título de livre negociação entre as Entidades Obreiras e Patronal, até o limite de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). 

a.1) Os salários acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) receberão um reajuste fixo mínimo de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), 
sendo ainda facultada a livre negociação para a fixação de reajuste salarial acima do fixo mínimo estabelecido. 

b) Os empregados admitidos após 01/06/2014, terão os seus reajustes de salários proporcional de 1/12 (um doze avos) por mês de 
trabalho, no percentual acima descrito, considerando para este efeito a fração igual ou superior a 14 (quatorze) dias, como mês integral, 
observados os pisos salariais  descritos na cláusula abaixo. 

Parágrafo Primeiro: Face a assinatura do presente Instrumento ter ocorrido após o pagamento dos salários de junho de 2015, acordam 
as partes que  eventuais diferenças entre o valor pago e o valor ora acordado, deverão ser pagas ao trabalhador, através de folha 
complementar, junto com o pagamento do mês de julho de 2015, ou seja, até o 5° dia útil de agosto de 2015. 

Parágrafo Segundo: Os trabalhadores que foram desligados a partir de 1º de junho de 2015, também terão direito às diferenças acima, 
que serão pagas através de rescisão complementar, até o dia 31/07/2015. 

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO  
 
 

As empresas fornecerão aos seus empregados, com no mínimo 01 (um) dia antes do depósito em conta, comprovantes de pagamento 
(envelopes ou recibos), especificando o nome da firma, o nome do empregado, as parcelas pagas discriminadamente e, de igual modo, os 
recolhimentos efetuados, inclusive o valor do recolhimento do FGTS e contribuição assistencial. 

Parágrafo Primeiro: Quando o salário do empregado for pago através de tarefa, por volume, metro ou outra unidade estipulada entre 
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empregado e empregador, as empresas fornecerão documentos de comprovação, com timbre da firma e nome do empregado, 
estipulando a quantidade de serviços que está  sendo paga, seu valor e data do início da tarefa. 

Parágrafo Segundo: Quando o serviço for contratado por produção, a remuneração não poderá ser inferior à diária correspondente ao 
salário normativo. 

Parágrafo terceiro: Uma vez constados equívocos de pagamento decorrente de falhas nos dados constantes em holerites, eventuais 
diferenças de remuneração decorrentes de correção, deverão ocorrer mediante folha complementar, até a data do adiantamento salarial. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Outros Adicionais  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - KIT NATALINO  
 
 

A empresa pagará a todos os seus empregados, até o dia 20 de dezembro, uma cesta natalina no valor mínimo de R$ 220,00 (duzentos 
e vinte reais), o qual deverá ser concedido através de sistema de cartão alimentação ou vale-compras, sem natureza salarial, não 
integrando a remuneração do empregado para qualquer fim, nem mesmo para fins de reflexos em verbas trabalhistas salariais, depósitos 
fundiários e contribuições previdenciárias. 

Parágrafo Primeiro: A cesta natalina prevista nesta cláusula não deverá ser fornecida “in natura”. 

Parágrafo Segundo: O empregador fornecerá o benefício definido no caput ao empregado que esteja afastado da empresa, pelo período 
de até 3 (três) meses, por doença ocupacional ou acidente de trabalho e auxílio doença. 

 
Auxílio Habitação  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESTA BÁSICA  
 
 

As empresas pagarão aos seus empregados não alojados, o valor de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), até o quinto dia útil do mês 
vencido, através de sistema de cartão alimentação ou vale-compras ou crédito em folha de pagamento a titulo de cesta básica. 

§ 1.º - O benefício previsto nesta cláusula será pago de forma proporcional aos dias trabalhados, exceto em caso de férias, que o 
beneficio será mantido integralmente. 

§ 2.º - Na hipótese de suspensão contratual decorrente de doença, o empregado fará jus ao benefício definido no caput pelo prazo de até 
dois meses, contados do primeiro dia útil do mês de afastamento de suas atividades laborais; 

§ 3.º - O empregador fornecerá o benefício definido no caput ao empregado que tenha sofrido acidente de trabalho ou esteja acometido 
por doença do trabalho, assim reconhecidos pela autarquia previdenciária e definidos nos termos da lei competente; 

§ 4.º - Face a assinatura do presente Instrumento ter ocorrido após a data base, as diferenças entre o valor pago e o valor ora acordado, 
decorrentes do mês de junho de 2015, deverão ser pagas ao trabalhador, através de folha complementar, junto com o pagamento do mês 
de julho de 2015, ou seja, até o 5° dia útil de agosto de 2015. 

§ 5.º - O benefício previsto nesta cláusula, por não possuir natureza salarial, não integra a remuneração do empregado para qualquer fim, 
nem mesmo será considerado para fins de reflexos em verbas trabalhistas salariais, depósitos fundiários e contribuições previdenciárias. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - REFEIÇÃO E CAFÉ DA MANHÃ  
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Ressalvadas condições mais favoráveis já  existentes, as empresas fornecerão refeição a todos os trabalhadores do canteiro de obras, 
comprometem-se a fazê-lo através do PAT, e que desde já  fica esclarecida a não integração ao salário de acordo com a lei. Fornecerão 
ainda a todos os seus empregados, em todos os dias em que os mesmos trabalharem, café da manhã composto de: 

- 01 (um) copo grande (250 ml) de café com leite; 

- 02 (dois) pães (50g) francês ou similar, com margarina, presunto e queijo; 

a) O café da manhã será  fornecido em horário e local determinado pela empresa; 

b) Pelo fornecimento da refeição diária e café da manhã, a empresa poderá descontar do salário do empregado, no máximo R$ 6,00 (seis 
reais) por mês. 

Parágrafo Único: Em casos da empresa não fornecer no local de trabalho alimentação, deverá substituir por: 

a) ticket ou cartão refeição, no valor mínimo de R$ 5,50 (cinco reais e cinqüenta centavos) por café da manhã. 

b) almoço e/ou janta no valor mínimo de R$ 13,00 (treze reais) por refeição. 

 
Auxílio Educação  

 
 
CLÁUSULA NONA - AUXÍLIO ESCOLAR  
 
 

As empresas fornecerão até 15 (quinze) dias antes de iniciar o ano letivo, para até 03 (três) filhos de seus empregados, matriculados da 1ª 
(primeira) à 9ª (nova) série do ensino fundamental, material escolar básico, contendo, no mínimo, os seguintes itens: 

Do 1º ao 5º ano 

08 cadernos de linguagem - 48 páginas; 

02 cadernos grandes de desenho; 

02 cadernos de aritmética - 50 páginas; 

02 cadernos de caligrafia; 

01 caixa de lápis de cor grande com 12 unidades; 

01 caixa de giz de cera; 

04 lápis pretos; 

02 borrachas; 

02 canetas esferográficas; 

01 apontador; 

01 régua; 

01 tesourinha (sem pontas); 

01 tubo de cola. 
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01 resma de papel sulfite A4 100 folhas; 

Do 6º ao 9º ano 

02 Cadernos 10 matérias; 

02 cadernos grandes de desenho; 

02 cadernos grandes de aritmética; 

01 caixa de lápis de cor grande com 12 unidades; 

02 lápis pretos; 

01 borrachas; 

04 canetas esferográficas (02 azul, 01 preta, 01 vermelha); 

01 apontador; 

01 régua; 

01 compasso; 

01 tesourinha (sem pontas); 

01 tubo de cola. 

01 resma de papel sulfite A4 100 folhas; 

Parágrafo Primeiro: No ato da entrega pelo empregado da cópia da certidão de nascimento do filho estudante ou comprovante de 
matrícula, a empresa fornecerá comprovante de recebimento. 

Parágrafo Segundo: A empresa deverá apresentar ao Sindicato Profissional respectivo, cópia da nota fiscal referente à compra do 
material escolar a que se refere esta cláusula, bem como comprovante de entrega aos funcionários, . 

Parágrafo Terceiro: No caso de descumprimento do prazo estabelecido nesta cláusula, pagará o empregador, diretamente aos 
trabalhadores prejudicados, uma multa equivalente a 150% (cento e cinquenta por cento) do valor estipulado a título de auxílio escolar, 
independentemente da multa convencional. 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SEGURO DE VIDA  
 
 

Em favor de cada empregado a empresa manterá seguro de vida em grupo, custeado integralmente pela empresa, cujo benefício deverá 
observar a seguinte cobertura: 

- Um capital básico de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), por morte acidental do empregado, contemplando cobertura de despesas com 
funeral. 

 
 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Normas para Admissão/Contratação  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRIORIDADE DE MÃO DE OBRA  
 
 

As empresas se comprometem a priorizar a mão de obra local em suas novas contratações, desde que atendidos os requisitos funcionais 
de admissão exigidos, relativos à qualificação técnica e experiência profissional. 

Parágrafo Único: As empresas que vierem a prestar serviços no Estado do Paraná devem priorizar a mão de obra local em no mínimo 
20%, sendo que as contratações devem ocorrer através do SINE, ficando ainda as empresas, obrigadas a comprovar esta determinação 
perante o Sindicato Profissional respectivo. 

  

 
 

Relações Sindicais  
 

Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONTRIBUIÇÕES EM FAVOR DAS ENTIDADES SINDICAIS  
 
 

a. Para assegurar a unicidade jurídica, retribuir o empenho e trabalho sindical para realização do mesmo, manter as atividades sindicais, e 
cumprir determinação das respectivas assembléias do Sindicato Obreiro, na forma do artigo 8o. da Constituição Federal, as empresas 
descontarão dos salários dos trabalhadores, a título de contribuição negocial, os percentuais abaixo, conforme cada base territorial: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARAPONGAS; 

Desconto de 4,5% (quatro e meio por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste 
percentual será repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado 
do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

Mais um desconto de 4,0% (quatro por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de novembro de 2015. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DE CIMENTO, CAL E GESSO, 
LADRILHOS HIDRÁULICOS, DE PRODUTOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO E MÁRMORES E 
GRANITOS E DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL DE CASCAVEL; 

Desconto de 3,5% (três e meio por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador associado, no mês de julho de 2015, sendo que 
deste percentual será repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do 
Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

Mais um desconto de 3,5% (três e meio por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de novembro de 2015. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CIANORTE; 

Desconto de 9% (nove por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DE 
ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLANAGEM EM GERAL DE FOZ DO IGUAÇU. 

Desconto de 9% (nove por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS 
HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO DE 
MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS ELETRICISTAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, 
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HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS DE FRANCISCO BELTRÃO; 

Desconto de 4,5% (quatro e meio cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual 
será repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

Mais um desconto de 4,5% (quatro e meio por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de novembro de 2015. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GUARAPUAVA; 

Desconto de 9% (nove por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE IRATI; 

Desconto de 9,0% (nove por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

Para o STICM DE IRATI, fica assegurado aos empregados não associados ao Sindicato, o direito de oposição à referida contribuição, a 
ser exercido no prazo de 10 (dez) dias contados do registro da Convenção Coletiva de Trabalho no Ministério do Trabalho e Emprego, 
mediante manifestação a ser exercida pelo trabalhador ao Sindicato, pessoalmente, no caso de trabalhadores que prestam serviço em 
Irati/PR, e por meio postal ou por meio eletrônico para os demais trabalhadores. Recebida a oposição, o Sindicato fornecerá recibo de 
entrega e encaminhará ao empregador para que não seja procedido o desconto.  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JATAIZINHO E IBIPORÃ; 

Desconto de 6,5% (seis e meio por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador, no mês de julho de 2015, sendo que deste 
percentual será repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado 
do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE LONDRINA; 

Desconto de 9% (nove por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de agosto de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

Para o STICM DE LONDRINA, fica assegurado aos empregados o direito de oposição à referida contribuição, a qual deverá ser 
apresentada individualmente pelo empregado, diretamente ao Sindicato profissional em sua sede ou sub-sede até 30 (trinta) dias antes de 
ser efetuado o desconto, sem efeito retroativo, em requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente salvo em se 
tratando de empregado analfabeto, quando poderá opor-se através de termo redigido por outrem, no qual deverá estar atestado por 02 
(duas) testemunhas devidamente identificadas. Recebida a oposição, o Sindicato fornecerá recibo de entrega e encaminhará ao 
empregador, para que não seja procedido o desconto. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON; 

Desconto de 9% (nove por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

Para o STICM DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, fica assegurado aos empregados não associados/filiados, o direito de oposição à 
referida contribuição, vedada a oposição promovida ou intermediada pelo empregador ou terceiros, a qual deverá ser apresentada 
individualmente pelo empregado, diretamente ao Sindicato profissional em sua sede ou sub-sede, ou remessa via postal, no prazo de 30 
(trinta) dias a partir da ciência do primeiro desconto realizado no holerite, em requerimento, com identificação e assinatura do trabalhador 
oponente, salvo em se tratando de empregado analfabeto, quando poderá opor-se através de requerimento, no qual deverá estar atestado 
por 02 (duas) testemunhas devidamente identificadas. Recebida a oposição, o Sindicato fornecerá recibo de entrega e encaminhará ao 
empregador, para que não seja procedido o desconto. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARINGÁ; 

Desconto de 4,5% (quatro e meio por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador, no mês de julho de 2015, sendo que deste 
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percentual será repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado 
do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

Para o STICM DE MARINGÁ, faculta-se aos empregados não associados a oposição ao desconto em folha de pagamento da contribuição 
negocial, a qual necessariamente dar-se-á no prazo de 10 (dez) dias contados do registro do presente instrumento junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego. A aposição dar-se-á individualmente mediante apresentação, pelo empregado opositor, de carta de oposição 
devidamente assinada, diretamente na sede do Sindicato, da qual deverá constar necessariamente o nome completo do empregado, o 
número de inscrição do PIS, a razão social do empregador, o número de inscrição no CNPJ/MF e o endereço deste. A oposição poderá 
ser enviada por meio postal desde que igualmente assinada, com firma reconhecida e aviso de recebimento discriminando o conteúdo da 
correspondência, considerando-se a data da postagem como sendo da apresentação da oposição. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MEDIANEIRA; 

Desconto de 9% (nove por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PARANAGUÁ; 

Desconto de 5% (cinco por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador, no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PARANAVAÍ; 

Desconto de 5% (cinco por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PATO BRANCO; 

Desconto de 2,5% (dois e meio por cento) sobre a remuneração de cada integrante da categoria, sindicalizado ou não, no mês de julho de 
2015, sendo que deste percentual será repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e 
do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

Para o STICM DE PATO BRANCO, fica assegurado aos empregados não sindicalizados, o direito de oposição à referida contribuição, 
podendo ser exercido o direito a qualquer tempo pelo não sindicalizado, caso em que não haverá devolução de valores já recebidos pelo 
Sindicato, não podendo haver, contudo, outras cobranças. A oposição deverá ser apresentada individualmente pelo empregado, 
pessoalmente ou verbalmente, diretamente no Sindicato Profissional em sua sede localizada na Rua Tamoio, 969, centro, telefone (46) 
3025-5337, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h15 às 11h45 e das 13h15 às 17h45, em Pato Branco/PR ou na sub-sede 
localizada em Coronel Vivida/PR na Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 1522, bairro schiavini, Telefone (46) 3232-4306, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 08h15 às 11h45 e das 13h15 às 17h45, no prazo de 20 (vinte) dias após o registro deste 
instrumento no Ministério do Trabalho e Emprego. Recebida a oposição, o Sindicato fornecerá recibo de entrega e encaminhará ao 
empregador, para que não seja procedido o desconto. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DE CIMENTO, CAL E GESSO, 
LADRILHOS HIDRÁULICOS, DE PRODUTOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO E MÁRMORES E 
GRANITOS E DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL DE PONTA 
GROSSA; 

Desconto de 9% (nove por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO TELÊMACO BORBA; 

Desconto de 9% (nove por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TOLEDO; 
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Desconto de 9% (nove por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UBIRATÃ; 

Desconto de 9% (nove por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UMUARAMA 

Desconto de 9% (nove por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

Para o STICM DE UMUARAMA, faculta-se aos empregados não associados, o direito de oposição ao desconto, o qual necessariamente 
dar-se-á no prazo de 10 (dez) dias contados do registro do presente instrumento junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, sem efeito 
retroativo, em requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente salvo em se tratando de empregado analfabeto, 
quando poderá opor-se através de termo redigido por outrem, no qual deverá estar atestado por 02 (duas) testemunhas devidamente 
identificadas. Recebida a oposição, o Sindicato fornecerá recibo de entrega e encaminhará ao empregador, para que não seja procedido o 
desconto. O trabalhador que contribuir com a CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA prevista nesta CCT fica isento do pagamento da 
CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UNIÃO DA VITÓRIA; 

Desconto de 9% (nove por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015, sendo que deste percentual será 
repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, 
conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º do Estatuto Social. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE MONTAGEM E MANUTENÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS 
ÁREAS INDUSTRIAIS NO ESTADO DO PARANÁ - SINDIMONT; 

Considerando que a assembleia foi aberta a categoria, inclusive aos não filiados, na forma do artigo 617, Parágrafo 2º, da CLT. 
Considerando ainda, que a categoria como um todo, independentemente de filiação sindical, foi representada nas negociações coletivas 
de acordo com o estabelecido nos Incisos lll e lV do artigo 8º da Constituição da República e abrangida, sem nenhuma distinção na 
presente convenção coletiva e, finalmente, que a representação da categoria, associados ou não e sua abrangência no instrumento 
normativo não afeta a liberdade sindical consagrada no inciso V do artigo 8º da Constituição Federal, e para assegurar a unicidade 
jurídica, retribuir o empenho e trabalho sindical para realização do mesmo, manter as atividades sindicais, e cumprir determinação das 
respectivas assembleias do Sindicato Obreiro, as empresas ficam obrigadas a titulo de contribuição assistencial descontar mensalmente 
do salário base de cada trabalhador 1,5% (um e meio por cento), limitado a R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), observando-se o previsto 
nos parágrafo seguintes: 

1 – O recolhimento efetuado em folha dos pagamentos, será depositado até o décimo dia após desconto e pagos através de boleto 
bancário fornecido e disponibilizado na pagina principal do SITE do Sindicato dos Trabalhadores www.sindimont.org.br, as quais 
identificarão a conta bancária para este fim, devendo as empresas relacionar os empregados e o valor do desconto, enviando tal relação, 
eletronicamente ao Sindicato dos Trabalhadores no prazo de até dez dias após o vencimento e pagamento dos boletos. 

2 – Havendo atraso no recolhimento ou pagamento da mensalidade ou o envio da relação de funcionários dentro do prazo estipulado será 
aplicado multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor a ser recolhida nos 30 primeiros dias com o adicional de 2% (dois por cento) por mês 
subseqüente de atraso, alem de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, ficando nesse caso ,o infrator isento 
de outra penalidade. 

3 – Fica facultado ao empregado o direito a oposição da contribuição assistencial o prazo de 10 (dez) dias corridos, após o registro deste 
instrumento coletivo de trabalho junto ao Sistema Mediador do MTE. Para os empregados que vierem a ser contratados após o prazo 
estipulado estes terão 10 (dez) dias corridos de prazo, após a data de sua admissão constante na CTPS. Todos aqueles que desejarem 
realizar a oposição ao desconto, deverão comparecer pessoalmente e individualmente munido de documentos com foto na sede ou sub 
sede do sindicato, para protocolarem a carta de oposição, que deverá ser manuscrita e redigida pelo próprio opositor, exceto em se 
tratando de analfabeto, a qual será aceita por outra pessoa de sua confiança. 

Depois de protocolada a carta, a mesma deverá ser entregue na empresa para não efetuar o devido desconto. 

4 – O sindicato dará ampla divulgação os prazos para oposição, através de sua pagina principal no site www.sindimont.org.br, também 

http://www.sindimont.org.br/
http://www.sindimont.org.br/
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através de informativos. 

5 – Dentro dos mesmos prazos serão aceitos oposições, por correspondência com AR no caso o opositor que atue em localidade fora de 
Curitiba e região metropolitana, onde o sindicato não matem sub sedes. 

6 -  No caso de algum empregado vir a ajuizar ação para reaver o desconto a que se refere o caput desta cláusula, o sindicato profissional 
compromete-se a assumir o polo passivo da relação processual, desde que notificado com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, por 
escrito, após recebimento de notificação da empresa. 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ -
FETRACONSPAR 

Desconto de 9% (nove por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2015. 

a.1 este desconto, de acordo com as manifestações das assembléias gerais dos trabalhadores destina-se a manter às atividades sindicais 
dos Sindicatos Profissionais e está dentro da razoabilidade. 

a.2 a importância resultante do desconto aqui referido deverá  ser depositada em conta especial, em nome do Sindicato Obreiro, até o dia 
10 do mês subseqüente ao desconto o qual assume inteira responsabilidade sobre os citados descontos e sua aplicação, de conformidade 
com a lei. 

a.3. o pagamento das contribuições de que trata esta cláusula efetuado fora do prazo, quando espontâneo, será atualizado 
monetariamente com o mesmo índice de atualização do valor nominal da contribuição sindical e acrescido da multa de 10% (dez por 
cento) nos 30  primeiros dias, com o adicional de 2% (dois por cento) por mês subseqüente de atraso, além de juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês. 

a.4. existindo desconto parcelado e ocorrendo rescisão de contrato de trabalho por qualquer motivo antes de descontada a segunda 
parcela deverá ser efetuado o desconto da mesma por ocasião da rescisão, bem como do empregado que no mês do desconto estiver 
afastado do emprego, por qualquer motivo, sofrerá o desconto no retorno, e a parcela descontada será recolhida ao Sindicato Obreiro até 
o 10º dia do mês subseqüente ao desconto. 

a.5. Fica assegurado aos empregados o direito de oposição à referida contribuição, a qual deverá ser apresentada individualmente pelo 
empregado, diretamente ao Sindicato profissional em sua sede ou sub-sede até 10 (dez) dias antes de ser efetuado o desconto, sem 
efeito retroativo, em requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente salvo em se tratando de empregado analfabeto, 
quando poderá opor-se através de termo redigido por outrem, no qual deverá estar atestado por duas testemunhas devidamente 
identificadas. Recebida a oposição, o Sindicato fornecerá recibo de entrega e encaminhará ao empregador, para que não seja procedido o 
desconto. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADORES PARA O SINDICATO PATRONAL  
 
 

Conforme deliberação tomada em Assembléia Geral Extraordinária, fica estabelecida a Contribuição Assistencial Patronal, para o ano de 
2015 destinada a manter a atividade Sindical da Entidade, a que se sujeitarão todas as empresas, associadas ou não do Sindicato, e que 
se constitui em obrigatoriedade do recolhimento em favor do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ENGENHARIA DE MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SINDEMON/PR, sendo definido o valor a ser recolhido é de 3% (três por 
cento) do bruto da folha de pagamento do mês de outubro/2015 ou R$ 600,00 (Seiscentos reais) a taxa mínima, caso os 3% sejam inferior 
a este valor. Referido recolhimento será efetuado em qualquer agência bancária, em guia própria, que será fornecida e remetida pelo 
Sindicato Patronal, com vencimento até o dia 28/11/2015. O pagamento efetuado fora do prazo será acrescido de multa de 2% (dois por 
cento) nos meses subseqüentes de atraso e 1% (um por cento) de juro de mora ao dia. A não observância do recolhimento da respectiva 
contribuição ensejará nos artigos 607 e 608 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA AO SINDICATO PROFISSIONAL  
 
 

De acordo com o fixado em ata de Assembléia Geral da categoria dos sindicatos, ficam as empresas obrigadas a descontar mensalmente, 
sobre a remuneração de todos os trabalhadores associados, a título de contribuição confederativa, com exceção do Sindimont que será 
sobre o salário base, o percentual abaixo descrito. 
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A distribuição da mesma será feita conforme orientação impressa na guia que será fornecida pelos Sindicatos Profissionais e efetuada 
pela Caixa Econômica Federal, sempre obedecendo aos percentuais a serem distribuídos para o Sindicato, Federação e Confederação. 

Cianorte                               2,0% (dois por cento) 

Foz do Iguaçu                     1,5% (um e meio por cento) 

Guarapuava                        1,5% (um e meio por cento) 

Irati                                         2,0% (dois por cento)  

Jataizinho e Ibiporã           1,5% (um e meio por cento) 

Londrina                               2,0% (dois por cento) 

Mal. C. Rondon                   2,0% (dois por cento) 

Fco Beltrão                          1,5% (um e meio por cento) 

Paranaguá                           1,5% (um e meio por cento) 

Paranavaí                            2,0% (dois por cento) 

Pato Branco                         1,5% (um e meio por cento) 

Telêmaco Borba                 1,5% (um e meio por cento) 

Toledo                                  2,0% (dois por cento) 

Ubiratã                                  2,0% (dois por cento) 

Umuarama                           2,0% (dois por cento), limitado a R$ 32,00. 

União da Vitória                  1,5% (um e meio por cento) 

Medianeira                          2,0% (dois por cento) 

Ponta Grossa                      2,0% (dois por cento)  

Maringá                                2,0% (dois por cento) 

Fetraconspar                       1,5% (um meio por cento) 

a) este desconto é estabelecido de acordo com a manifestação das Assembléias Gerais dos Sindicatos Obreiros, de conformidade com os 
artigos 462 e 545 da C.L.T. 

b) o recolhimento dos valores resultantes do desconto fixado nesta cláusula será  efetuado ao Sindicato, através de guia própria, fornecida 
às Empresas pelo Sindicato, até o 10º dia útil, após ter sido efetuado o referido desconto. 

c) o Sindicato Obreiro convenente assume, integralmente, toda e qualquer responsabilidade em quaisquer pendências, sejam judiciais ou 
não, que possam vir a ser suscitadas por empregados, decorrentes do disposto nesta cláusula. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TAXA DE CONTRIBUIÇÃO PERMANENTE  
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A fim do Sindicato Profissional implementar e/ou ampliar a assistência médica ou odontológica ou na prevenção de acidentes de trabalho, 
especificamente aos trabalhadores desta categoria, os empregadores aqui representados por esta Convenção Coletiva de Trabalho, ficam 
obrigadas a recolher ao Sindicato dos Trabalhadores, sem qualquer desconto dos salários dos empregados, a importância mensal de R$ 
5,03 (cinco reais e três centavos) por empregado, sendo a contribuição mínima, por empresa, estabelecida no valor de R$ 76,30 (setenta 
e seis reais e trinta centavos). 

Parágrafo Primeiro: O referido valor deverá ser repassado ao Sindicato dos Trabalhadores até o dia dez do mês subseqüente ao mês de 
referência. 

Parágrafo Segundo: O Sindicato Profissional deverá contabilizar separadamente os valores recebidos e gastos a este título, com parecer 
e aprovação do Conselho Fiscal, e prestar contas para a assembléia da categoria, de acordo com o Estatuto Social. 

Parágrafo Terceiro: Esta cláusula não se aplica ao SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 
MOBILIÁRIO DE IRATI, conforme acordo judicial nos autos ACP nº 00399-2009-665-09-00-0, bem como ao SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARINGÁ, conforme NOTIFICAÇÃO 
RECOMENDATÓRIA Nº 05/2012 da PRT ofício de Maringá, datado de 23/08/2012. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MULTA  
 
 

Em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento, o infrator pagará  multa correspondente a 5% (cinco por 
cento) do salário básico, considerando para tanto o menor piso da categoria em casos genéricos, ou o salário básico do empregado 
envolvido em casos específicos, por cláusula descumprida, por empregado, a cada mês do descumprimento, revertido em favor da parte 
prejudicada. 

Parágrafo Único: Esta multa não se aplica às cláusulas em que haja previsão de penalização específica, ficando claro que, em hipótese 
nenhuma poderá  ocorrer a acumulação de multas por infringência de uma mesma cláusula. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ENTIDADES SIGNATÁRIAS DESTE INSTRUMENTO  
 
 

Por este instrumento particular, de um lado o SINDICATO DAS EMPRESAS DE ENGENHARIA DE MONTAGEM E MANUTENÇÃO 
INDUSTRIAL DO ESTADO DO PARANÁ CNPJ 72.415.078/0001-88 e de outro lado o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
EMPRESAS DE MONTAGEM E MANUTENÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS INDUSTRIAIS NO ESTADO DO 
PARANÁ CNPJ: 81.398.794/0001-95, a FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 
MOBILIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ CNPJ 76.703.347/0001-62, e os SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARAPONGAS; CNPJ: 77.540.839/0001-47; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO, 
DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, DE MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS 
ELETRICISTAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS,  HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS DE 
CASCAVEL E REGIÃO CNPJ: 78.674.090/0001-93; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 
MOBILIÁRIO DE CIANORTE CNPJ: 77.941.284/0001-45; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL E NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL DE 
FOZ DO IGUAÇU CNPJ: 77.813.764/0001-20; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE 
OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, 
DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS ELETRICISTAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS E HIDRÁULICAS DE FRANCISCO BELTRÃO CNPJ: 75.560.821/0001-81; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GUARAPUAVA CNPJ: 75.643.619/0001-13; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE IRATI CNPJ: 03.749.691/0001-19; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JATAIZINHO E IBIPORÃ; CNPJ: 
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80.921.513/0001-74; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE LONDRINA 
CNPJ: 78.635.885/0001-92; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON CNPJ: 77.804.961/0001-83; SINDICATO  DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARINGÁ CNPJ: 79.147.005/0001-00; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MEDIANEIRA CNPJ: 77.817.336/0001-76; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PARANAGUÁ E LITORAL CNPJ: 78.179.009/0001-07; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PARANAVAÍ; CNPJ: 77.188.571/0001-26; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PATO BRANCO CNPJ: 
80.872.153/0001-68; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E 
GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA 
CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E GRANITOS, DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLANAGEM 
EM GERAL DE PONTA GROSSA CNPJ: 77.025.575/0001-93; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TELÊMACO BORBA CNPJ: 03.653.187/0001-10; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TOLEDO CNPJ: 78.684.560/0001-08; SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UBIRATÃ CNPJ: 78.681.483/0001-24; SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UMUARAMA CNPJ: 76.724.780/0001-84; 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UNIÃO DA VITÓRIA CNPJ: 
81.646.564/0001-06. 

 
CLÁUSULA NONAGÉSIMA SEGUNDA - CATEGORIAS E CLASSES ABRANGIDAS  
O presente instrumento abrange todas as EMPRESAS E TRABALHADORES na atividade de Engenharia de Montagem, Manutenção 
Industrial e Serviços Relativos á Instalação e Manutenção do Gasoduto do Estado do Paraná. Excetuando-se os Municípios de Londrina, 
Jataizinho, Ibiporã, Assaí, Cornélio Procópio, Bandeirantes, Andirá, Cambará, Santo Antônio da Platina, Jacarezinho, Ribeirão Claro, 
Carlópolis, Siqueira Campos, Wenceslau Braz, Ivaiporã Jardim Alegre, São Jorge do Ivaí, Faxinal, Apucarana, Arapongas, Rolândia, 
Cambé, Santana do Itararé, Uraí, Sertanópolis e Bela Vista do Paraíso, integram a base territorial das entidades convenentes os 
municípios adiante relacionados: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE MONTAGEM E MANUTENÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS 
ÁREAS INDUSTRIAIS NO ESTADO DO PARANÁ: Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Altamira do Paraná, Alvorada do 
Sul, Ângulo, Antonio Olinto, Arapuã, Araucária, Ariranha do Ivaí, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Brasilândia do Sul, Cafeara, Campina 
Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Centenário do Sul , Cerro Azul, Colombo, Colorado, Contenda, 
Cruzmaltina, Curitiba, Doutor Ulysses, Fazenda Rio Grande, Florestópolis, Guapirama, Guaraci, Iguatu, Itaguagé, Itaperuçu, Jaguapitã, 
Lapa, Laranjal, Lidianópolis, Lupionópolis, Mandirituba, Mirasselva, Nossa Senhora das Graças, Nova Santa Bárbara, Novo Itacolomi, 
Piên, Pinhais, Pinhalão, Piraquara, Porecatu, Porto Amazonas, Prado Ferreira, Primeiro de Maio, Quatro Barras, Quitandinha, Ramilândia, 
Rio Branco do Sul, Rio Negro, Salto do Itararé, Santa Inês, Santa Lucia, Santa Mariana, Santo Inácio, São José da Boa Vista, São José 
dos Pinhais, São Mateus do Sul, Sulina, Tamarana, Tijucas do Sul e Tunas do Paraná. 

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ: 
Barbosa Ferraz, Borrazópolis, Califórnia, Corumbataí do Sul, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Grandes Rios, Kaloré, Lunardelli, Luisíana, 
Manoel Ribas, Marilândia do Sul, Marumbi, Mauá da Serra, Nova Tebas, Quinta do Sol, Rio Bom, Rosário do Ivaí, Rio Branco do Ivaí e 
São Pedro do Ivaí. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARAPONGAS: Pitangueiras e 
Sabáudia. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS 
HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, DE 
MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS ELETRICISTAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
GÁS,  HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS DE CASCAVEL E REGIÃO: Anahy, Assis Chateubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey, 
Cafelândia, Campo Bonito, Capitão Leonidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Sul,  Diamante do Oeste, 
Guaraniaçu, Ibema, Lindoeste, Nova Aurora, Palmital,  Palotina,  Quedas do Iguaçu, Santa Tereza do Oeste, Três Barras do Paraná, 
Maripá, Espigão Alto do Iguaçu e Vera Cruz do Oeste. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CIANORTE: Cianorte, Cidade 
Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Francisco Alves, Indianópolis, Iporã, Japurá, Jussara, Maria Helena, Nova Olímpia, Pérola, Rondon, São 
Tomé, Tapejara, Terra Boa, Tuneiras do Oeste, Xambrê, Araruna, Cafezal Do Sul, Guaporema, Altônia, Douradina, Icaraíma, Ivaté, São 
Jorge do Patrocínio, Tapira, São Manoel do Paraná e Esperança Nova. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO DE 
ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL DE FOZ DO IGUAÇU: Foz do Iguaçu. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS 
HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, DE 
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MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS ELETRICISTAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
GÁS,  HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS DE FRANCISCO BELTRÃO: Ampére, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Cruzeiro do Iguaçu, 
Dois Vizinhos, Enéas Marques, Capanema, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Itapejara D-oeste, Marmeleiro, Nova Esperança  do 
Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pérola do Oeste,  Pinhal de São Bento, Planalto, Salto do Lontra, Pranchita, Realeza, Renascença, 
Salgado Filho, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge do Oeste, Bela Vista do Coroba, Bom Jesus do Sul, 
Manfrinópolis e Verê. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE GUARAPUAVA: Prudentópolis, 
Chopinzinho, Mangueirinha, Honório Serpa, Saudade do Iguaçu, Inácio Martins, Pitanga, Laranjeiras do Sul, Pinhão, Cantagalo, Turvo, 
Guarapuava, Santa Maria do Oeste, Candói, Mato Rico, Virmond, Nova Laranjeiras, Foz do Jordão, Boa Ventura de São Roque, Campina 
do Simão, Goioxim, Porto Barreiro, Reserva do Iguaçu, Marquinho e Rio Bonito do Iguaçu. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE IRATI: Irati, Ivaí, Imbituva, 
Palmeira, Rebouças, Rio Azul, São João do Triunfo, Fernandes Pinheiro, Guamiranga e Teixeira Soares. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JATAIZINHO E IBIPORÃ: Barra 
do Jacaré, Itambaracá, Leópolis, Rancho Alegre e Sertaneja. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE LONDRINA: Abatiá, 
Congonhinhas, Conselheiro Mairinck, Jaboti,  Japira, Jundiaí do Sul, Nova América da Colina, Nova Fátima, Quatiguá, Ribeirão do Pinhal, 
Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santo Antônio do Paraíso e São Sebastião da Amoreira. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON: Guaíra, Marechal Cândido Rondon, Mercedes, Quatro Pontes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste, Terra Roxa e Nova Santa 
Rosa. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARINGÁ: Astorga, Atalaia, Bom 
Sucesso, Campo Mourão, Presidente Castelo Branco, Doutor Camargo, Engenheiro Beltrão, Floraí, Floresta, Flórida, Iguaraçú, Itambé, 
Ivatuba, Lobato, Mandaguaçu, Peabirú, São  Carlos Do Ivaí , São Jorge Do Ivaí, Santa Fé, Uniflor, Maringá, Marialva, Mandaguari, 
Sarandi, Cambira, Jandaia do Sul, Munhoz de Mello, Ourizona e Paiçandu. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MEDIANEIRA: Medianeira, 
Matelândia, Missal, Santa Terezinha do Itaipu, Serranópolis do Iguaçu, São Miguel do Iguaçu e Itaipulândia. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO E NAS EMPRESAS DE 
MONTAGENS INDUSTRIAIS DE PARANAGUÁ E LITORAL: Antonina, Guaraqueçaba, Guaratuba, Matinhos, Morretes, Pontal do Paraná 
e Paranaguá. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PARANAVAÍ: Alto Paraná, 
Amaporã, Cruzeiro do Sul, Diamante do Norte, Guairaçá, Inajá, Itauna do Sul, Jardim Olinda, Loanda, Mirador, Marilena, Nova Aliança do 
Ivaí, Nova Esperança, Nova  Londrina, Paraíso do Norte, Paranavaí, Paranacity, Paranapoema, Planaltina do Paraná, Porto Rico, 
Querência do Norte, Santa Cruz do Monte Castelo, Santa Isabel do Ivaí, Santa Mônica, Santo Antônio do Caiuá, São João do Caiuá, São 
Pedro do Paraná, Tamboara e Terra Rica. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PATO BRANCO: Pato Branco, 
Coronel Vivida, Vitorino, São João e Bom Sucesso do Sul. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DE CIMENTO, CAL E GESSO, 
LADRILHOS HIDRÁULICOS,  DE PRODUTOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, DE MÁRMORES E 
GRANITOS E DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL DE PONTA 
GROSSA: Arapoti, Castro, Jaguariaíva, Piraí do Sul, Ponta Grossa, Sengés, Carambeí e Tomazina. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TELÊMACO BORBA: Telêmaco 
Borba, Curiúva, Ibaiti, Cândido de Abreu, Ipiranga, São Jerônimo da Serra, Sapopema, Ortigueira, Reserva, Tibagi, Ventania, Imbaú e 
Figueira. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TOLEDO: Toledo, Ouro Verde do 
Oeste, São Pedro do Iguaçu, São José das Palmeiras, Santa Helena e Tupãssi. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UBIRATÃ: Boa Esperança, 
Campina da Lagoa, Formosa do Oeste, Goio-erê, Iretama, Janiópolis, Jesuítas, Juranda, Mariluz, Moreira Sales, Mamborê, Nova Cantu, 
Roncador, Ubiratã, Iracema do Oeste, Quarto Centenário e Rancho Alegre do Oeste. 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UMUARAMA: Alto Piquiri, 
Umuarama, Perobal e Alto Paraíso. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UNIÃO DA VITÓRIA: União da 
Vitória, Bituruna, Palmas, General Carneiro, Paula Freitas, Paulo Frontin, Clevelândia, Mariópolis, Mallet, Porto Vitória, Coronel Domingos 
Soares e Cruz Machado. 

Parágrafo Primeiro: As constituições e indicações das bases territoriais das entidades obreiras mencionadas nesta cláusula, bem como a 
aglutinação ou desmembramento de suas categorias, são de inteira responsabilidade da Federação e Sindicatos dos Trabalhadores 
convenentes. O Sindicato Patronal ao assinar este instrumento, não está  reconhecendo, a qualquer título e para qualquer efeito, 
eventuais divergências a este respeito entre as entidades sindicais dos trabalhadores. 

Parágrafo Segundo: Os novos municípios oficialmente criados em função de desmembramento de outro município, até então 
pertencente a base territorial de qualquer sindicato obreiro convenente, nela se compreendem. 
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Presidente  

SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTR E DO MOB DE FCO BELTRAO  
 
 
 

SIRLEI CESAR DE OLIVEIRA  
Presidente  
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NA IND COST MOB GUARAPUAVA  
 
 
 

RONALDO WINKLAM  
Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIARIO DE IRATI  
 
 
 

RICARDO VIEIRA  
Presidente  

SIN TRAB NA IND DA CONST E DO MOB JATAIZINHO E IBIPORA  
 
 
 

DENILSON PESTANA DA COSTA  
Presidente  

SIND DOS TRAB NAS IND DA CONSTRUCAO E MOBIL DE LONDRINA  
 
 
 

LOTARIO CLAAS  
Presidente  

SIND. DOS TRAB. NA IND. DA CONST. E DO MOB. DE MAL. CDO. RONDON E REGIAO  
 
 
 

JORGE MORAES  
Presidente  

SIND TRAB NAS INDUSTRIA DA CONSTRUCAO E DO MOBIL MGA  
 
 
 

CLIMAR RIBAS DOS SANTOS  
Presidente  

SIND DOS TRAB DA IND DA CONST CIVIL E DO MOBIL DE MEDIA  
 
 
 

JOSE AVIDO PACHECO  
Presidente  

SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONT DO MOB DE PARANAGUA  
 
 
 

REINALDIM BARBOZA PEREIRA  
Presidente  

SIND DOS TRAB NA IND DA CONST E DO MOB DE PARANAVAI  
 
 
 

LEANDRO DE FREITAS  
Presidente  

SIND DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOB DE PATO BRANCO  
 
 
 

ADEMIR DIAS  
Presidente  

SIND DOS TRABALHADORES NA IND CONST DE PONTA GROSSA  
 
 
 

CELSO DOMINGUES LOPES  
Presidente  
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONST.CIVIL E DO MOBILIARIO DE TEL.BORBA  
 
 
 

ADEMIR FOGACA  
Tesoureiro  

SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST MOB DE TOO E REGIAO  
 
 
 

MARCOS ANTONIO BERALDO  
Presidente  

SIND DOS TRAB NAS INDUST DA CONST E DO MOB DE UMUARAMA  
 
 
 

JOSE ORLANDO DOS SANTOS  
Presidente  

SIN TRAB INDS CONS MOBILIARIO DE UNIAO DA VITORIA  
 
 
 

JAIR JOSE DE SOUZA  
Presidente  

SIND DAS EMP DE ENGENHARIA DE MONT E MANUNTENCAO IND PR  
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